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     DECRETO Nº 6.681, DE 13 DE AGOSTO DE 2025. 

 

Dispõe sobre a suplementação de crédito no 

orçamento/programa vigente.  

 

MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO, Prefeito da Estância 

Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, e nos termos da Lei n° 3.614, de 22 de novembro de 2024, 

 

D     E     C     R     E      T      A    : 

 

Art. 1º Fica suplementado no orçamento/programa vigente, 

crédito no valor de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), sendo as especificações das 

suplementações e anulações as discriminadas nos anexos que este acompanham. 

 

Parágrafo único. A suplementação orçamentária especificada no 

caput deste artigo é embasada no inciso IV do art. 7º da Lei Orçamentária Anual  (Lei 

nº 3.614, de 22 de novembro de 2024).   

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 

13 de agosto de 2025. 

 

O Prefeito, 

 

 

MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO  

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data. 

 

 

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO  

Secretário Municipal de Governo  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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CLASSIFICACAO 

 

 
ESPECIFICACAO DA ACAO 

 

 
VALOR LANCADO 

 
ORGAO 

 
ECONOMICA 

 
FUNCIONAL 

 
FONTE 

 
DESPESA 

 
S U P L E M E N T A C A O 

 
17.01.00 

 
3.3.50.00.00 

 
15 452 5001 - 2164 

 
01 

 
01790 

 
LIMPEZA PUBLICA 

 
14.000,00 

14.01.00 3.3.50.00.00 27 812 3007 - 2108 01 01982 FUNCIONAMENTO DE NUCLEOS DE ESPORTES 14.000,00 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
28.000,00 

 

 

 

 
R E C U R S O S U T I L I Z A D O S 

 
EXCESSO DE ARRECADACAO 

 
ANULACAO 

 
SUPERAVIT FINACEIRO 

 
OPERACAO DE CREDITO 

 
SUPERAVIT ORCAMENTARIO 

 
TOTAL 

 
0,00 

 
28.000,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
28.000,00 

 

 
CLASSIFICACAO 

 

 
ESPECIFICACAO DA ACAO 

 

 
VALOR LANCADO 

 
ORGAO 

 
ECONOMICA 

 
FUNCIONAL 

 
FONTE 

 
DESPESA 

        
A N 

 
U L A C 

 
A O 

 
D E 

 
D O T A C O E S 

  

 
19.01.00 

 
4.4.90.00.00 

 
15 452 5010 - 2192 

 
01 

 
01815 

 
DESENVOLVIMENTO URBANO 

 
28.000,00 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
28.000,00 
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ORGAO 

UNIDADE 

 
: 

: 

 
14.00 

14.01 

 
SECRETARIA MUN ESPORTE LAZER E JUVENTUDE 

SECRETARIA MUN ESPORTE LAZER E JUVENTUDE 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
27 

27.812 

27.812 

27.812 

 

 

 

 

 

 
3007 

3007.2108 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
3 

3 

3 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
3 

3 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
50 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
01 

 

 
DESPORTO E LAZER 

DESPORTO COMUNITARIO 

ESPORTE, LAZER E QUALIDADE DE VIDA 

FUNCIONAMENTO DE NUCLEOS DE ESPORTES 

DESPESAS CORRENTES 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

TRANSF A INSTITUICOES PRIVADAS SEM FINS LU 

TESOURO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
14.000,00 

 
ORGAO 

UNIDADE 

 
: 

: 

 
17.00 

17.01 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LIMPEZA PUBLICA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LIMPEZA PUBLICA 

 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
15 

15.452 

15.452 

15.452 

 

 

 

 

 

 
5001 

5001.2164 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
3 

3 

3 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
3 

3 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
50 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
01 

 

 
URBANISMO 

SERVICOS URBANOS 

CIDADE LIMPA 

LIMPEZA PUBLICA 

DESPESAS CORRENTES 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

TRANSF A INSTITUICOES PRIVADAS SEM FINS LU 

TESOURO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
14.000,00 

 
TOTAL GERAL 

 
28.000,00 
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ORGAO : 19.00 SECRETARIA MUN. DE DESENV. URBANO 

UNIDADE : 19.01 SECRETARIA MUN. DE DESENVOLV. URBANO 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
15 

      

 
URBANISMO 

 

15.452      SERVICOS URBANOS  

15.452 5010     GESTAO DA POLITICA DE INFRA-ESTRUTURA  

15.452 5010.2192     DESENVOLVIMENTO URBANO  

  4    DESPESAS DE CAPITAL  

  4 4   INVESTIMENTOS  

  4 4 90  APLICACOES DIRETAS  

     01 TESOURO -28.000,00 

 
TOTAL GERAL 

 
-28.000,00 
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 10.716, DE 13 DE AGOSTO DE 2025.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos termos da alínea “d”, do § 1º, do artigo 63, da Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra.  ANA  LAURA  ABDULLATIF,  Matrícula  nº  4.880,  para
exercer o emprego público de PROFESSOR, na função do
magistério  de  PEB  I  -  EDUCAÇÃO  INFANTIL  E  ENSINO
FUNDAMENTAL  (CICLO  I),  com  jornada  semanal  de  30
(trinta)  horas  aulas,  classificado  na  referência  “I-A”,  da
Tabela de Salários do Magistério desta Prefeitura, regido
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 18 DE AGOSTO DE 2025 até o último dia letivo
do  corrente  ano,  para  ministrar  30  (trinta)  horas  aulas
semanais, junto à EMEF Profª Mariana Gonçalves Dias, ou
enquanto perdurar o afastamento da professora titular, Sra.
Marli  Caberlin,  afastada  com  base  no  art.  40  da  Lei
Complementar n° 94/2010, alterada pela Lei Complementar
n°  102/2012 (licença  sem vencimentos),  nos  termos  da
Portaria n° 10.711/2025.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 01/2025, homologado pelo Decreto nº 6.637, de 20 de
maio de 2025.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 13 de
agosto de 2025

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SÉRGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 10.717, DE 13 DE AGOSTO DE 2025.

Dispõe  sobre  nomeação  de
Comissão  de  Concurso  Público.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E :
Art. 1º Nomeia os servidores abaixo relacionados para

comporem a COMISSÃO DE CONCURSO PÚBLICO, que será
responsável  pelo  acompanhamento  dos  trabalhos  de
realização do Concurso Público, ora em andamento nesta
Prefeitura Municipal, conforme Edital de Concurso Público
nº 01/2025.

1. Tatiane Cristina Pavani – Matrícula nº 2.143
2. Paulo Ricardo Bugiga dos Santos - Matrícula nº 3.705
3. Anderson Murilo de Oliveira - Matrícula nº 4.217
Parágrafo  único.  A  presidência  da  Comissão  de

Concurso  Público  ora  nomeada  caberá  à  Sra.  Tatiane
Cristina Pavani.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 13 de
agosto de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Tendo em vista o resultado obtido no Pregão Eletrônico

nº  90047/2025,  cujo  objeto  é  a  aquisição  de  diversos
impressos gráficos, na data de 11/08/2025, com a presença
do  Pregoeiro  Oficial  e  da  Equipe  de  Apoio  desta
Municipalidade,  Homologo  todo  o  procedimento,
adjudicando o objeto, e autorizo a aquisição da empresa K7
Soluções Ltda Epp, itens 01, 02 e 03, no valor total de R$
13.059,00, com todas as demais condições conforme edital.
Barra  Bonita,  13  de  agosto  de  2025.  Manoel  Fabiano
Ferreira Filho. Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

Terceiro Setor
Terceiro Setor

Chamamento Público
Chamamento Público

A  Prefeitura  da  Estância  Turística  de  Barra  Bonita,
através  da  Secretaria  Municipal  de  Limpeza  Pública,  da
Secretaria  Municipal  do  Meio  Ambiente  e  da  Secretaria
Municipal  de Gestão de Convênios,  tornam público para
ciência dos interessados, os seguintes

Edital de Chamamento Público do Terceiro Setor
Chamamento  Público  do  Terceiro  Setor  nº

01/2025
Edital  de  Chamamento  Público  nº  01/2025,  que  se

destina a seleção pública de Entidades e Organizações da
Sociedade  Civil,  sem  fins  lucrativos,  para  formalização  de
Parceria, através de Termo de Colaboração, que tem como
objeto  a  “Implantação,  Operação E Manutenção De
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Sistema De Coleta Seletiva Domiciliar Do Município
De Barra Bonita”.  O  credenciamento  dos  interessados
será no dia 15 de setembro de 2025, às 14:00 horas.

Edital  e  outras  informações  poderão  ser  obtidas
através  da  página  oficial  do  Município,  acessando  o  link
https://barrabonita.sp.gov.br/transparencia/convenios?tipo
=FORMALIZACAO , junto a Secretaria Municipal de Gestão
de Convênios do Município, localizada na Praça Nhonhô de
Salles, nº 1.130, Bairro: Centro, Cep: 17.340-029, na cidade
de Barra Bonita, no horário das 8:00 horas às 11:30 horas e
das 13:30 horas às 16:00 horas ou através do fone (14)
3604.4000,  ramal  4028,  ou  ainda,  através  do  endereço
eletrônico  (e-mail)  katia.convenios@barrabonita.sp.gov.br.
Barra Bonita, 13 de agosto de 2025. MANOEL FABIANO
FERREIRA FILHO - Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

https://barrabonita.sp.gov.br/transparencia/convenios?tipo=FORMALIZACAO
https://barrabonita.sp.gov.br/transparencia/convenios?tipo=FORMALIZACAO
mailto:katia.convenios@barrabonita.sp.gov.br
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